
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

TI'tANSFOlThiA FtINÇOES DA CÂIvIARA 5:1UNI-
CI?A~.)JiM CARGOS EFErIVOS , DISPüE
SErJ>1'1tOVIIVIENTO INICIAL E FIXA. SUA
RErv1UN"ERAÇIO.

Vi{I L 'S o n J O S É T C ~1 I N, PR~BSI:D:.sl~T}~
Dl~ CÂ!y1ARA~llUI\TICIP!J.: DE ID1.ECl1IIvl=RS=I\fO USO DE ATIZIBUIÇt:,ES Q.UE LIiS SÃO ()Oli
FERIDAS PELA LEI ORGÂNICA. DO !iiUNICIPIO

=]? R O M U L G- A=
=1,.=

=SEGUIlII"TE "LEI tI=

AlrrIGO=l'2=FIC.A1d TRANSFORMADOS EM DOIS=2=OARGOS DE "DIR"ETOR" E "SUB-DI-
P.:ETOR" ,DE PROVIMEll'TO EFE]IVO,AS ATUAIS FüNÇOES GRATIFICADAS
DA SECRET~~A DA CÂMARA ~m~ICIPAL~

+++
ARTIGO=25bO PROVDill:NTO nÚCIAL DOS CARGOS REFEn.IDO~ no ARTIGO 1~ SERÁ

FlnTO ESLO lü?HOVEI:t:.,lü\íBN':rO DOS ATUAIS OCUPANTES DAS F"JHÇCES
í~?t. rrlTTt'I--C'~ 1">/"'Q·~""".'il1"q·:;mn ~ ;'~(j""J!'TI1' D.T\t"D' v'~'-T.I.~.n.;'~r, !]'I-!D\,'T"DO nTr ~T,~·çr\r.l-ço· ~1'TI!I'\i~"".•.~.J.. _.Ao ~,,,,.~ .....,,L.io...•.. .J.. .•.,-.l.:"'-&,>.J, v ~t .•••.••••••• ~.a.....w~ V __ •..•....•.••f.\..". ....,~ :..I••~l..'" .I;l..i., .••._

RIOB. ?AR..>\ TODOS OS EF.EITOS LEGAISa
§=tfNICO=OS PROYDr.zNTOS SUBSEqüENTES DOS CA.RGOS DE IIDIRTIiTO:ail E DE

SGB-DIR]J!OR,DEPE:t-JiYERÃODE ?RtVIA Al'HOVP.Ç1.0 El';í CONCURSO PÚBLI-
CO , NA ]\0 illilA EST AJ3ELECIDA _EM': 11 REGUL.A1""J.ENT O11 CI

+++
ARTIGO=3,e=0 CARGO DE "DIRETOR" SEl:L( P11.0VIDO PELO APROYEITcLu'VIENTODO SR"

MODESTO RIGOHI, QUE,:PELA fl.ESOLUÇl.O l'l"Ç=8=DE 16.01,,52t:D:BiSl3I,D?ENFId
V'~ i\~ mrcnss T)~~~:U~T.ni'fj1{R,Tv"'",rI 1,'r"TTffl J,.""!""f TO '1"vrr1T1\100 ros 1?'C'r1'!I' 1'i"1~_"1. "'t.i--.I' s: 't~.;..;I~ ';""1.,.J ~~Juv.:.."".w..L..L• .t._ .J.;iI.I. ••.•:..:J.v_ ..•• 't_ ,~ ..•.}...J."' ..•• ,_ •..•• 01... ~;";J.. ••::\.~.,j,.J (J:

+++
AR:rIGO=4~=0 C1:.RG-ODE "SCrB-DIRiliTORtl SERif PROVIDO PELO A?ROVEITAIvIEJ:{TO DO

SEliliOR GEDER CARIiAR0l.QUE,"1>}ili.A RESOLUÇÃO NQ=20/65=DE 26 ••07,,65=
DESEI'iD?ENHAVA AS FUnQuES DE .AS;:mS~30RtEXTINTO POR ESTA LEI.

+++
ARTIG0=5.2=0 HORÁRIO DE TRABALHO SERÁ DE 33 HORAS 'S~1ANAIS COMPENSADAS

AS HORAS NOTURNAS DURANTE AS SESSüES DA CÂThIARA ••O EXPEDIENTE
SERÁ NA PR6PRIA ObIARA ••

+++
ARTIGO=6il=NO PRAZO DE 30 DIAS,A CONTAR DA FUBLIOAÇlo,A I\1ESA DIRETORA

ELABORARÁ RESOLUÇãO .ADITIVA Á PRESENTE,FIXANDO AS ATRI:SUIÇOE~
DE OADA OARGO!<'

+++
ARTIGO=72=OS VENCIMENTOS

CR$70800,oo AO
DOS CARGOS CRIADOS E PROVIDOS SERIO DE •••••••• <li

tlDlRETOR" E DE CR$7 0600,00 AOIlSUB-DlRET~' ORtI .
+++ .

SEGUE. • • •



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

ARTIGO;82=PAR~ ATENDER AS DESPESAS RESULTANTES DESTA LEI SERVIRÁ
DE RECURSOS ,!.'DOTAÇOESORÇAMENTiRIAS/I CONSIGNADAS NA
LEI DE :MEIOSo

+++
AmIGO=9~=REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM- CONTRÁRIO,A PRESENTE LEI

TERÁ VIGt;NCIA A PARTIR DE "01 DE JANEIRO DE 10978~

+t!!+
SALA DAS SESSOES DA CÂMARAIvIDNICIPAL DE ERECHIM

=30 DE OUTUBRO DE 10 8=


